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BUSINESS ALERT 
FOCO: Estados Unidos determina que exportadores estrangeiros devem se submeter à justiça norte-americana (*)
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[image: image9.jpg]Em 24 de fevereiro de 2010 foi apresentado projeto-de-lei  (H.R. 4678) na  Câmara Federal  dos Estados Unidos que determina aos fabricantes estrangeiros com produtos comercializados naquele País, que tenham representante local (“agente”) autorizado a aceitar intimações, citações e notificações emitidas pelas autoridades judiciárias norte-americanas nos devidos processos ajuizados por consumidores contra o exportador, por exemplo, brasileiro.  Projeto-de-Lei similar tramita no Senado desde 6 de agosto de 2009 (nº 1606). Ambos permanecem sob análise nas respectivas Comissões pendentes de novos impulsos para tramitação.

Chamada como  Lei de  Responsabilização dos Fabricantes Estrangeiros, ela parte do pressuposto que em mantendo-se um agente registrado no País, o exportador expressamente estaria concordando em se submeter ao sistema judiciário estadounidense (tanto à justiça federal como à justiça comum existente em cada Estado da Confederação onde ele estiver localizado).
Os produtos cobertos por essa exigência são:  (i) imediatamente:  medicamentos, dispositivos farmacêuticos e cosméticos, os de natureza biológica voltada ao segmento da saúde, bens de consumo, substâncias químicas e pesticidas.; e  (ii) após 1 (um) ano da data em que a lei entrar em vigor: alimentos. Estão isentos dessa submissão: produtos automotivos, como carros, pneus, partes e peças.
O agente deverá estar estabelecido no Estado em que a mercadoria estrangeira detém uma substancial conexão com a sua importação, distribuição ou venda. Em outras palavras, por “conexão substancial” podemos entender nos mercados onde o produto estrangeiro estiver sendo mais densamente comercializado e usado pelos locais.

O rol desses agentes permaneceria sendo atualizado pelas Agências Reguladoras com acesso direto pelos consumidores no website do Departamento Norte-Americano do Comércio.

Entrando em vigor 180 dias após sua promulgação pelo Presidente da República (e publicação no Diário Oficial), a importação das mercadorias acima referidas somente serão  desembaraçadas nos portos americanos, caso tenham um agente registrado no respectivo Estado onde serão comercializadas.
Trata-se de uma nova barreira não tarifária e que poderá afetar a competitividade da indústria brasileira naquele mercado.

Para saber mais a respeito entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 

Contato


Telefone


E-mail

Maysa Fischer


XX (47) 9964 2802



                                                XX (47) 3422-0545                maysaf@fradv.com.br
In addition to circumstances that relate to the infringement, the following shall also be taken into consideration: if the undertaking has previously been found guilty of infringing Swedish or EC competition rules; the economic situation of the undertaking and if it has quickly ceased the infringement once the infringement was drawn to the attention of the NCA.
(*) Tema inspirado em dados recebidos de  Holland & Knight  LLP, Escritório com filial em Atlanta, Georgia, USA,  com quem Fischer Advocacia S/S mantém relação profissional.
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